
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 
GABINETE Dt: PREFEITA 

LIEI N° 10812016, DE 28 Dt JUL~O DE 2016 

Dispõe sobre a fixação doe subsidlos 
mensal dos Vereadores de São Vicente do 
Seridó-PB e dá outras providências. 

A MESA DlPET. r A DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE L SER/DÓ, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a o Plenário da Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono ã seguinte Lei: 

Art. 1° - Por delegação de competência da Constituição Federal (art. 29, inciso 
VI) da Lei Orgânica e do Regimento Interno, a Câmara Municipal de São Vicente do 
Seridó-PB, a presente Lei fixa o subsidio mensal dos Vereadores, para vigência a partir 
da Legislatura com início em 1° de janeiro de 2017. 

Parágrafo 1° - 0 subsídio do vereador ficá fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). 

Parágrafo 2° - 0 do subsídio do Presidente da Câmara fica fixado em R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

Parágrafo 3° — Os subsídios fixados na presente Lei, obedecerá ao teto (limite), 
previsto na Constituição Federal: Art. 29— VII — Art. 29A, I. 

~ 
a) Conforme previsto na Costituiçáo Federal, Art. 29 - VII — o total da despesa 

com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 
5% (cinco por cento) da receita do Município; 

bj Conforme Previto na Constituição Federal Art. 29A «1", O total da despesa do 
Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 50 do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no 
exercício anterior: (EC no 25/2000 e EC no 58/2009) 7% (sete por cento) 
para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes; 

4° - As atualizações de que tratam a Constituição Federal e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, do valor mencionado no caput, somente poderão ser feitas 
por lei especifica. CONFERE COM O ORÌGINAL 
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Art. 2° - O subsídio referido no artigo anterior pressupõe comparecimento a 
todas as Sessões Ordinárias, sofrendo redução proporcional ao número de faltas, 
conforme Art. 32 Parágrafo VI do Regimento Interno. 

Ait 3° o Para efeito de corte de subsídio por falta injustificada do vereador serão 
obedecidos os seguintes critérios: 

§ 1° - Por cada falta injustificada a sessão ordinária, será descontado 30% do 
subsídio do parlamentar no mês em que a falta for computada. 

2° - Não haverá desconto por falta em sessão' extraordinária. 

3 A falta injustificada dos membros das comissões pemianentes as reuniões 
ordinárias das comissões, implicará em desconto de 20% por cada falta computada. 

Art. d° - A justificativa para a falta nas sessões ordinárias ou nas reuniões das 
Comissões Permanentes, será admitida com os seguintes critérios: 

§ 1° m Quando a falta ocorrer por problema de saúde pessoal, ou em pessoa da 
família, quando o parlamentar esteja na condição de acompanhante, desde qua com o 
devido atestado médico do paciente e a declaração de acompanhament.; 

§ 2° - Quando a falta ocorrer por motivo de viagem, quando necessário ao 
exercício do mandato, desde que tenha a devida comprovação documental; 

Art. 5° - As Sessões Extraordinárias, com fundamento no Artigo 57, § 7° da 
Constituição Federal, não serão remuneradas. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na,, data de sua publicação, produzindo seus 
tos a partir de 1° de janeiro de 2017. 

São V. do Seridó-Paraíba, 23 de julho de 2015. 
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LEI N° 11512016, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

DISPÕE SOBRE: ALTERA O ANEXO 
ÚNICO DA LEI MUNICIPAL N° 127, DE 02 
DE ABRIL DE 2001, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

ILESA 1 IRETJ A CÂMARA ✓ UNICIPAL DE 
VEREADORES DO h'YU6~9QCiPI DE SAc° tCEt<TE DS SERIDÕ, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a o Plenário da Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. O Anexo Único da Lei Municipal n° 127, de 02 de abril de 2001, passa a 
.gorar de acordo com a seguinte redação: 

CARGO QUANTIDADE SIMBOLO VENCIMENTO 

Chefe de Gabinete da Presidência 01 CCP 01 R$ 1.500,00 

Tesoureiro 01 CCM 01 R$ 1.500,00 

Secretário Apoio Parlamentar 01 CCP 02 R$ 937,00 

Secretário de Apoio Parlamentar da 
Secretaria 

01 CCM 02 R$ 937,00 

Secretário de Apoio Parlamentar dos 
Vereadores 

03 CCP 01 R$ 937,00 

Diretor de Arquivo 01 CCM 02 R$ 937,00 

Diretor de Patrimônio 01 CCM 02 R$ 937,00 
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